
ESTADO DA PARAÍBA 

PRF.l1'f,;ITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

POCINHOS - PARAfBA 

LEI NQ 51, de 10 de Setembro de 1957 

Proíbe a criação de animais soltos dentro da cida­
de na zona suburbana a meia legua em torno de tô -
da a cidade e dar outras providências. 

Art. lQ - Fica exptessam�nte proibido a criação de animais soltos 
de qualquer espécie dentro do perímetro urbano, suburbano e meia le­
gua em torno de tÔda a cidade. 

Art. 20 - Será permitido a todos os cri�d�res localizados na z9na 
ubbana, suburbana e meia legua em torno de toda a cidade, a cri�rem 
seus animais, desde que tenham suas mangas bem seguras e higieniCdS. 

art. 3Q- Será concedido o prazo de 20 dias para �odos os criago­
res loc�lizados no perímetro do antigo anterior, apos a decretaçao 
desta Lei, para a cons�ruçao e remontes de suas mangas. 

Art. 4Q - Todo animal que fÔr encontrado solto na via pública na 
zona urba.na, suburbana e na �roprieda.de aleia localizada em tor'1.o / 
de meia legu� da cidade, sera apreendido e recólhido ao deposíto mu­
nicipal. 

§ 12 - � apreensão será publicada per edital pela difusoura local,
sendo mãrcado o prazo de 5 dias para sua retirada, mediante o paga­
mento de multa de Cr$ 20,00 l(vinte cruzeiros), por animal apreendi­
do, e mais as despezas do edital, do deposito e taxa. 

§ 2Q - A taxa minama para qualquer animal será de Cr$ 10,00 (dez
cruzeiros) e cr� 20,00 para deposito. 

§ 3Q - ATão sendo a animal r�tirado dentro do prazo previsto no/
paragrafo lQ, será vendido em leilão marcado por um edital. 

§ àº - D )�oduto da venda serão descontados todas as despesas e
a importancia de mumta, sendo recolhido aos cofres públicos mW1icipais 
o saldo restante que será imcorporado a receita municipal se dentro
de trinta dias, contados da data do leilao, nao for reclamado •

.,Art. 5Q - Revogam-se as disposiçõ�s em contrario, esta lei entra­
ra em vigor da data de sua publicaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pmcinhos, em 10 de �etembro de 
1957. 
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